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ATA DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

 
REFERENTE AO CREDENCIAMENTO PÚBLICO N° 001/2022 

 
 

Às 07h10min do dia 03 (três) de janeiro do ano de 2023 (dois mil e vinte e três), na 
Sala da Casa da Cultura Geraldo Licinio Vaccari – Secretaria de Educação de 
Pinheiros, Estado do Espírito Santo, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação, 
sendo a presidenta Vaney Lacerda Fernandes, tendo como membros Elizabete 
Batista Pereira Silva, Ravyan Scabelo Gastaldi, Cleiber Ribeiro Santana, Jordana 
Favaro Altoé, Diego Alves Assis Fernandes e Cátia Silene Pereira Costa para 
abertura da Sessão Administrativa da licitação na modalidade Credenciamento 
Público n° 001/2023, que versa ao Credenciamento de leiloeiro oficial, devidamente 
registrado na junta comercial, para a prestação dos serviços de alienação de bens 
móveis inservíveis pertencentes ao Município de Pinheiros, Estado do Espírito 
Santo. 
 
 
O referido edital fora publicado no Diário Oficial da União, Diário Oficial do Estado e 
no site do Município. 
 
Acudiram interesse em participar 12 (doze) Leiloeiros, sendo: 

 
1 – GABRIEL FARDIN PEREIRA 
 

2 – RENAN NERES DA SILVA 
 

3 – SANDRA DE FÁTIMA SANTOS 
 

4 – GUSTAVO BOLZAN 
 

5 – RONALD DE FREITAS MOREIRA 
 

6 – AYRTON PORTO FILHO 
 

7 – PAMELA DE SOUZA ALVES 
 

8 – ALEXSANDER PRETTI DOMINGOS 
 

9 – LUCAS RAFAEL ANTUNES MOREIRA 
 

10 – BRENNO DE FIGUEIREDO PORTO   
 

11 – SERGIO DE PAULA PEREIRA 
 

12 – RUAM CARLOS CHAVES GOTARDO 
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Aberto o envelope de habilitação, os documentos foram submetidos à análise da CPL 
e vimos que todos cumpriram fielmente as exigências editalicias.  
 
Sendo assim fora submetidos a sorteio conforme determina o item 8.6.4 do edital, 
dispondo de duas urnas, sendo estas: Urna 01 e Urna 02, onde a primeira continha os 
nomes dos participantes e na segunda a classificação de 01 à 12 (números 
correspondentes a quantidade de participantes), para enfim ser indicada a ordem na 
Lista dos Leiloeiros em disputa.  
 
Após o referido sorteio ficaram classificados na seguinte ordem: 
 
01 – RONALD DE FREITAS MOREIRA 
02 – RENAN NERES DA SILVA 
03 – GUSTAVO BOLZAN 
04 – SERGIO DE PAULA PEREIRA 
05 – LUCAS RAFAEL ANTUNES MOREIRA 
06 – SANDRA DE FÁTIMA SANTOS 
07 – GABRIEL FARDIN PEREIRA 
08 – AYRTON PORTO FILHO 
09 – ALEXSANDER PRETTI DOMINGOS 
10 – RUAM CARLOS CHAVES GOTARDO 

11 – PAMELA DE SOUZA ALVES 
12 – BRENNO DE FIGUEIREDO PORTO   
 
 

 
Nada mais havendo a tratar, encerro a presente sessão às 07h58min, onde o 
resultado será publicado no Diário Oficial do Estado do Espírito Santo e no site do 
Município, nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações. Da qual eu, Vaney Lacerda 
Fernandes, lavrei a presente ata que após lida e aprovada passa a ser assinada pela 
CPL e publicada em sua integra no site do Município no endereço 
www.pinheiros.es.gov.br, na aba Licitações.   

 

 
VANEY LACERDA FERNANDES 

Presidenta da CPL 
 
 

LEONARDO TEIXEIRA GUIMARÃES         RAVYAN S. GASTALDI                     JORDANA FAVARO ALTOÉ        

Membro                                                              Membro                                                      Membro                        
 
 
 
 

  DIEGO ALVES ASSIS FERNANDES        

Membro                                                     
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